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Destaques do Trimestre
1. Crescimento de 27% na Receita Líquida;     

2. Melhora na relação Custos Fixos sobre a Receita Líquida;     

3. Geração de Caixa Operacional positivo de R$ 13 milhões;   

4. Aprovação de aumento de capital pelo Conselho de Administração;   

5. Possibilidade de captação de créditos por credores não sujeitos a 

Recuperação Judicial;   

6. Terceiro aditamento ao Plano de Recuperação Judicial (“PRJ”).    



PARANAPANEMA

O volume de vendas de produtos de cobre do 3T25 totalizou 9.397 toneladas. Volume 11% menor quando comparado ao 
mesmo período do ano anterior. Reflexo da retração de mercado sofrida pela a unidade Eluma. Parcialmente compensado 
pelo aumento de vendas na unidade Caraíba.

Volume de Vendas

ELUMA CARAÍBA



PARANAPANEMA

A Receita Líquida consolidada do 3T25 foi de R$ 170 milhões, superior em 27% ao realizado no mesmo período do ano anterior. 
Fruto do crescimento da modalidade de vendas Integral na Eluma e do aumento do volume de vendas na Caraíba. 

Receita Líquida

ELUMA CARAÍBA



PARANAPANEMA

A Companhia realizou R$ 82 milhões de custos fixos incluindo ociosidade no 3T25. Reduzindo a sua relação com a Receita 
Líquida de 63% para 48%. Resultado, principalmente, do aumento de receita, por crescimento da modalidade Integral, alinhado 
ao controle rigoroso dos nossos custos.

Custos Fixos

ELUMA CARAÍBA



O EBITDA no 3T25 foi de R$258 milhões negativos, inferior ao realizado no mesmo período do ano passado. O resultado reflete o 
reconhecimento de perda por redução do valor recuperável de alguns ativos, no valor R$ 245 milhões, em função da 
hibernação da nossa unidade de Dias d’Avila na Bahia. Nosso EBITDA Ajustado é de R$ 13 milhões positivo. 

EBITDA



A Companhia obteve um Fluxo de Caixa Operacional positivo de R$ 13 milhões. Resultado do melhor mix de vendas, da 
eficiência operacional e de negociações e tratativas com fornecedores e compromissos tributários. O aumento nos estoques e 
realização de compromissos tributários justificam a queda ao longo dos trimestres.

FLUXO DE CAIXA OPERACIONAL



Recuoeração
Judicial



Recuperação Judicial
Em 18 de agosto de 2025, o Conselho de Administração homologou 
de forma parcial o aumento do capital social da Companhia, 
mediante subscrição privada de ações e dentro do limite do capital 
autorizado, nos termos do artigo 5°, parágrafo 4º do seu Estatuto 
Social e do artigo 166, inciso II da Lei nº 6.404/76, conforme 
previamente aprovado em reunião do Conselho de Administração 
realizada em 01 de julho de 2025, com vistas à capitalização de 
créditos detidos por determinados credores da Companhia em 
cumprimento ao 6° Processo de Aumento de Capital e Conversão, 
conforme previsto na Cláusula 11.1 do Plano de Recuperação Judicial 
(“Plano”). 

Box para destaque



Recuperação Judicial
Em 17 de setembro de 2025, o Conselho de Administração aprovou o 
aumento do capital social da Companhia, por subscrição privada de 
ações e dentro do limite do capital autorizado, nos termos do artigo 
5°, parágrafo 4º do seu Estatuto Social e do artigo 168, parágrafo 1º, 
alínea ‘b’ da Lei nº 6.404/76. Adicionalmente, será conferido aos 
credores da Companhia titulares de créditos não sujeitos à 
recuperação judicial a possibilidade de capitalização dos referidos 
créditos, observados os termos e condições estabelecidos pelo 
Conselho de Administração. 

Box para destaque

Destacamos como evento subsequente, a aprovação do terceiro 
aditivo ao Plano de Recuperação Judicial ocorrido em 24 de outubro 
de 2025.



Recuperação Judicial
❖ O Plano detalhado de RJ encontra-se disponível no site de RI da 

empresa e contempla as seguintes Medidas Gerais de 
Recuperação:

▪ Retomada das Operações.

▪ Concessão de prazos e condições especiais para o pagamento 
dos Créditos 

▪ Venda Parcial dos ativos do Grupo Paranapanema

▪ Obtenção de Novos Financiamentos

Box para destaque

Lista de Credores por Classe:



Em função do não pagamento da parcela da dívida do Acordo Global, no 4T22 
houve a reclassificação das dívidas em renegociação para o passivo de curto 
prazo em conformidade com o CPC 26. 

Na posição de balanço de 3T25 o montante reclassificado é de R$ 1.689,9 milhão, 
o que mantém o perfil da dívida com 90% para vencimento no curto prazo. 

A Companhia segue em negociação com os Credores com o intuito de obter um 
waiver de covenants e um acordo de standstill enquanto discute com tais 
credores novas condições para o equacionamento de seu passivo.

Endividamento e Acordo 
Global



Q&A



Relação com Investidores
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